












Szr 

M c7â_ QiCn4ch 
Estado de São Paulo 

o 	 § 2°  O estabelecimento comercia] de animais vivos - 

N deve dispor de equipamento leitor universal de "microchip", para a 
conferência do número no ato da venda ou permuta.t 

- 

- 	 § 30 Se o amina.1 for adquirido, permutado ou doado a 

	

pessoa residente no Município de Sorocaba, o proprietário do 	í 
estabelecimento comercial de animais vivos deve providenciar o RGA em r. 
nome do novo proprietário, na consumação do ato.1. 

- 	 - 

§ 4° Na hipótese prevista no parágrafo anterior- deste 
artigo, se o animal não tiver idade compatível com a primo vacinação 
contra a raiva, o novo propnetario deve comprometer-se, mediante E 
documento proprio e no prazo de 60 (sessenta) dias, a providenciar o 
RGA, após a aplicação da referida vacina 

§ 5° O adquirente ou adotante do animal deve atestar, 
em documento próprio, o recebimento do manual de orientação e da 
carteira de vacinação, que será arquivado pelo estabelecimento por, no 
mínimo, 5 (cinco) anos 

& 

- 	 § 6° O fornecimento de documento comprobatorio de 
"pediree" do animal fica a critério do estabelecimento comercial de 
animais 

1
vivos e do adquirente, não sendo regulado pela presente lei 

Art. 16 Os estabelezimentos comerciais de animais 
-  vivos devem manter banco de dados, eletrômco ou 

1
não, relativo ao 

plantel, registrando nascimentos, óbitos, vendas e permutas dos animais, 
com detalhamento dos adquirentes ou beneficiários de permutas e 
do-ações.-  

/ 	) 

Parágrafo Unico Os dados do banco a que se refere cr 
"cap,ut" deste artigo devem ser mantidos por 5 (cinco) anos 

DO COMÉRCIO, PERMUTA E DOAÇÃO 
DE ANIMAIS REALIZADO POR "PET 
SHOPS" E ESTABELECIMENTOS 

CONGÊNERES  
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Art.- 17 Os animais de estimação devem ficar expostos 
0 

	

	de forma a nãQpermitir o contato com os frequentadores do 
estabelecimento e somente por um período máximo de O (seis) horas, a 
fim de ser resguardado o seu bem-estar e sanidade, bem como a saúde e E 
segurança publica 

- 

\ 	Parágrafo unico. Tanto no período de exposição 
. 	... 	 - 	 ' 	 •! • 	 . 	... 	 - 

maximo' mencionado no caput, quanto fora dele, e vedado o 
acondicionamento dos animais em gaiolas ou equivalentes, os arnmais 
devem ser mantidos em espaço, condições de higiene, temperatura e 

,—" 

	

	ventilação adequados para a movimentação e recreação própria da 
especie, além de alimentação compatível com a especie, porte e idade, t 
com a disponibilidade permanente de água 

Art 18 Nas transações de animais de estimação 
efetuadas nos "pet shops" e estabelecimentos congêneres aplicam-se as 
egras previstas para os estabelecimentos comerciais de animais vivos o 

_previstas nesta lei 

Art. 19 Arnmais que demandem um tratamento 
diferenciadc (anilhamento, tatuagem e outros) devem estar identificados 

"através de sistema adequado à espécie, previamente a sua 
comercialização,- permuta ou doação, ficando estes procedimentos de 
responsabilidade do estabelecimento comercial de origem ou de qualquer 
outro estabelecimento que os cómercialize - 

Paragrafo único Deverão ser observadas as regras 
previstaa na legislação federal vigente quinto as espécies, cnadouros de 
origem e normas relativas,-ao bem-estar animal.  

DAS PENALIDADES'1 	- 

Art. 20 Toda ação ou omissão que viole as regras 
jurídicas desta Lei é considerada infração administrativa ainbiental e 
serapunida com as sanções aqui previstas, sem prejuízo de outras 
sanções civis ou penais previstas em legislação 
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N° 	
) 	JUSTIFICATIVA 

- 	
Embora uma grande e hospitaleira cidade, Sorocaba infelizmente 

ainda guarda insidiosos traços.,de pipvincianismo e temerárLo 
teenocracismo, visíveis nas atitudes e no nefasto comprometimento de 
alguns parecistasda Casa Legislativa 

É o que convencionou-se chamar de "esquema de tutela", uma 
praga administrativa que cerceia as transformações sociais de que a 

7—' 	
cidade precisa 

Embora a Constifuição pátria seja a mesma vigente em Sorocaba e 
N  ' nas demais cidades do pais, e frequente verificarmosprojtos de lei, 

principalmente, que nas demais cidades (incluindo capitais de Estados) 
passam sem óbices pelos setores "técnico" mas que aqui sofrem barreiras 
em razão de interpretações evidentmente contrarias ao interesse público 
e aos mandatos populares, algumas risiveis e ate ridículas - mas que 
cumprem a meta oculta nos bastidores, de retardar o progresso social e a 
prevalência dos direitos e garantias insculpidos na Carta 

É o caso desta proposição, inspirada em leis vigentes e produzindo 
ótimos resultados sociais em outras municipalidades, e adaptada com o 
maior carinho e esmero em tantas reuniões de gabinete havidas com o 
apoio de membros do Comitê Municipal de Direitos dos Animais ~DA), 
pela União Protetores, pelo Instituto Cahon, Ong Acesa, Veddas 
Sorocaba e Comissão de Direito e Justiça dos Animais.  

E pouco? Sim, isso é pouco ou nada significa para os integrantes do 
referido "esquema de tutela" que impera na Casa Legislativa 

Mas apesar de lentamente, esta se formando uma frente ideológica 
que rehaça essas barreiras 

Este Substitutivo vem' no sentido de derrotar indiretamente esse 
esquema, aceitando as restrições impostas por ela , 'a determinados 
artigos, para garantir que o restante do projeto seja aprovado sem 
delongas 
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